
AP n. 0000007-27.2015.815.0081                                                                                                           1  

Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0000007-27.2015.815.0081
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Bananeiras/PB
RELATOR: Juiz Tercio Chaves de Lima, convocado para substituir
a Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Edgard Santa Cruz Neto
ADVOGADA:  Alana  Natasha  Mendes  Vaz Santa  Cruz  (OAB/PB
14.386)
APELADO: Douglas Lucena Moura de Medeiros
ADVOGADA: Danielly S. Brito Lucena (OAB/PB 16.509)

APELAÇÃO CÍVEL. LIBERDADE DE IMPRENSA (CF, ART. 5º, IV,
C/C O ART. 220)  VERSUS DIREITOS DA PERSONALIDADE (CF,
ART. 5º, X). TENSÃO AXIOLÓGICA. NOTÍCIA PUBLICADA, EM
PROGRAMA  DE  RÁDIO,  QUE,  FAZENDO  USO  DE  TERMOS
PEJORATIVOS,  ULTRAPASSOU  O  DIREITO  DE  CRÍTICA  E
INFORMAÇÃO.  OFENSA  A  DIREITOS  DA  PERSONALIDADE.
EXISTÊNCIA  DE  DANOS  MORAIS.  VALOR  INDENIZATÓRIO
MANTIDO. RECURSO DESPROVIDO.

1.  A garantia constitucional  de liberdade de manifestação do
pensamento (art. 5º, IV) deve respeitar, entre outros direitos e
garantias fundamentais protegidos, a honra das pessoas, sob
pena de indenização pelo dano moral provocado, como decorre
dos termos do art. 5º, V e X, da CF. Não se deve confundir, por
consequência,  liberdade de  expressão com irresponsabilidade
de afirmação. Recurso especial provido. (STJ, REsp 801.249/SC,
Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
09/08/2007, DJ 17/09/2007, p. 257).
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2. A  jurisprudência  já  sedimentou  que,  na  fixação  da
indenização,  é  “recomendável  que  o  arbitramento  seja  feito
com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível
socioeconômico do autor e, ainda, ao porte econômico do réu,
orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e
pela  jurisprudência,  com  razoabilidade,  valendo-se  de  sua
experiência e do bom senso, atento à realidade da vida e às
peculiaridades  de  cada  caso.”  (STJ,  REsp  240.441/MG,  Rel.
Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA,
julgado em 25/04/2000, DJ 05/06/2000, p. 172).

3. Recurso desprovido.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos.

A C O R D A a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba,  à unanimidade, negar provimento à
apelação.

DOUGLAS  LUCENA  MOURA  DE  MEDEIROS,  na  qualidade  de
Prefeito do Município de Bananeiras-PB, sob o argumento de que teve
seus  direitos  de  personalidade  frontalmente  atingidos  por  declarações
caluniosas  levadas  a  cabo em programa de rádio  por  EDGARD SANTA
CRUZ NETO, contra este propôs a presente ação de indenização por danos
morais c/c direito de resposta, cujo pedido fora julgado procedente em
parte pelo Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Bananeiras/PB.

A sentença, na parte dispositiva, consignou o seguinte:

Face ao exposto, ao que mais dos autos consta e aos princípios de
direito aplicáveis à espécie, com base no art. 269, inciso I do CPC,
JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO DO AUTOR para
compelir  EDGARD SANTA CRUZ NETO a  pagar o valor  de  R$
10.000,00  (dez  mil  reais),  a  título  de  indenização  por  danos
morais, corrigido com juros de mora de 1% ao mês a contar desta
decisão. (f. 95).
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Teses apelatórias do promovido, em síntese: (a) “como prefeito,
[o recorrido]  deve suportar  críticas e  insinuações  acima do que há de
suportar aquele que não assume tais responsabilidades” (f.  102); (b) o
recorrente “manifestou democraticamente sua opinião política acerca da
administração  municipal”  (f.  103);  (c)  as  críticas  foram  dirigidas  “à
administração municipal, não ultrapassando os limites razoáveis da opinião
crítica admissível” (f. 103); (d) os dissabores gerados “não se confundem
com lesão à honra e à dignidade” (f. 104); (e) “o apelado não comprovou
a existência do abalo a sua honra” (sic, f. 104); (f) minoração do dano
moral. 

Contrarrazões  às  f.  115/120,  por  meio das  quais  o  recorrido
propugna a manutenção da decisão hostilizada.

Parecer Ministerial sem manifestação meritória (f. 125).

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
          Relator

Pelo princípio hermenêutico da unidade da constituição, exige-
se “uma compreensão global dos vários elementos individuais – regras e
princípios  –  da  Constituição,  no  intuito  de  harmonizar  e  prevenir
contradições  (harmonização  de  tensões).  Por  isso  mesmo,  as  normas
constitucionais não podem, nunca, ser tomadas como elementos isolados,
mas,  sim,  como preceitos  integrados  que  formam um sistema interno
unitário. Desse modo, uma norma constitucional não pode ser isolada do
seu  conjunto  sistemático  no  qual  ela  se  integra  (desenvolvimento  e
explicitação  da  interpretação  sistemática).  Posto  em prática,  conduz  o
jurista a bloquear eventuais conflitos normativos, assim como desqualificar
contradições meramente aparentes.”1

Assim, na exegese constitucional, não podemos interpretar os
artigos  da  Carta  Maior  como  se  ilhas  fossem;  ao  contrário,  sendo  a
Constituição  um  todo  unitário,  o  alcance  de  suas  normas  há  de  ser

1 Bernardo Gonçalves Fernandes, Os Passos da Hermenêutica: da Hermenêutica à Hermenêutica Filosófica, da
Hermenêutica  Jurídica  à  Hermenêutica  Constitucional  e  da  Hermenêutica  Constitucional  à  Hermenêutica
Constitucionalmente Adequada ao Estado Democrático de Direito,  in Interpretação Constitucional – Reflexões
sobre (a Nova) Hermenêutica, Organizador Bernardo Gonçalves Fernandes, Ed. Juspodivm, p. 43/44.
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equalizado com a força de outros textos lá insertos, pois, como é cediço,
não existe hierarquia entre dispositivos constitucionais.

Daí  surge  um  dos  maiores  desafios  aos  constitucionalistas
modernos:  balizar  a  tensão  existente  entre  o  direito  à  liberdade  de
expressão,  do  qual  deriva  a  liberdade  de  imprensa,  e  os  direitos  de
personalidade (direito à honra, à imagem, à privacidade, dentre outros).

Daniel Sarmento, ao tratar do tema, pontuou o seguinte:

A  Constituição  de  88  protegeu  enfaticamente  a  liberdade  de
expressão e o Judiciário desfruta da independência que lhe faltava
algumas décadas atrás para fazer valer esta garantia contra eventuais
desvios  autoritários  dos  governantes.  Hoje,  no  Brasil,  a  imprensa
trabalha com liberdade, exercendo o seu legítimo papel de controle
sobre  os  atos  do  Estado,  e  os  artistas  podem reproduzir  as  suas
obras  sem  o  temor  das  idiossincrasias  dos  censores  de  plantão.
Respira-se, enfim, um ar mais livre.

Mas  é  justamente  neste  novo  cenário  que  surgem  as
questões  mais  complexas  relacionadas  à  liberdade  de
expressão, envolvendo a imposição de limites a este direito
fundamental,  necessários  à  proteção  de  outros  direitos
igualmente importantes, como igualdade, privacidade, honra
e devido processo legal.  O quadro hoje  é  menos o de um
Governo autoritário, tentando calar os críticos e dissidentes,
e  mais  o  de  juízes  e  legisladores  buscando  fórmulas  de
equilíbrio entre princípios constitucionais colidentes.2 

A Constituição da República, no seu artigo 220, frisou que “a
manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob
qualquer  forma,  processo  ou  veículo  não  sofrerão  qualquer  restrição,
observado o disposto nesta Constituição”. 

Vê-se, pois, que a liberdade de imprensa, enquanto projeção da
liberdade de manifestação de pensamento e de comunicação, traduz-se,
assim como o é o direito à honra, em direito fundamental, nos termos do
§ 2º do art.  5º do Texto Maior,  que não pode ser suprimido nem por
emenda constitucional, ex vi do disposto no art. 60, § 4º, IV, da Carta da
República.

2 A Liberdade de Expressão e o Problema do “Hate Speech”,  in Leituras Complementares de Direito Civil – O
direito civil-constitucional em concreto, Ed. Juspodivm, 2ª edição, p. 39/40.
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A importância da liberdade de imprensa é tamanha que, no ano
de 1994,  no  Castelo  de  Chapultepec,  situado no centro  da  Cidade do
México,  realizou-se  a  Conferência  Hemisférica  sobre  a  liberdade  de
expressão. Embora não possa ser entendido como tratado internacional, o
referido documento é uma importante Carta de Princípios, assinada por
Chefes de Estado, juristas, entidades ou cidadãos comuns. 

Frise-se que o compromisso foi assumido pelo Brasil, quando o
ex-Presidente Fernando Henrique Cardoso assinou a declaração em 9 de
agosto de 1996. O Presidente Luís Inácio Lula da Silva deu continuidade
ao trabalho, renovando o compromisso no dia 03 de maio de 20063.

A Declaração de Chapultepec assentou que:

Uma imprensa livre é condição fundamental para que as sociedades
resolvam  seus  conflitos,  promovam  o  bem-estar  e  protejam  sua
liberdade.  Não deve existir nenhuma lei ou ato de poder que
restrinja a liberdade de expressão ou de imprensa, seja qual
for  o  meio  de  comunicação.  Porque temos  consciência  dessa
realidade  e  a  sentimos  com  profunda  convicção,  firmemente
comprometidos com a liberdade, subscrevemos esta declaração com
os seguintes princípios:

I –  Não há pessoas nem sociedades livres sem liberdade de
expressão e de imprensa. O exercício dessa não é uma concessão
das autoridades, é um direito inalienável do povo. 

II  –  Toda  pessoa  tem  o  direito  de  buscar  e  receber
informação,  expressar  opiniões  e  divulgá-las  livremente.
Ninguém pode restringir ou negar esses direitos. 

III  –  As  autoridades  devem  estar  legalmente  obrigadas  a  pôr  à
disposição  dos  cidadãos,  de  forma  oportuna  e  equitativa,  a
informação gerada pelo setor público. Nenhum jornalista poderá ser
compelido a revelar suas fontes de informação. 

IV  –  O  assassinato,  o  terrorismo,  o  sequestro,  as  pressões,  a
intimidação, a prisão injusta dos jornalistas, a destruição material dos
meios de comunicação, qualquer tipo de violência e impunidade dos
agressores,  afetam  seriamente  a  liberdade  de  expressão  e  de
imprensa. Esses atos devem ser investigados com presteza e punidos

3 http://www.abert.org.br/site/images/stories/pdf/DeclaracaodeChapultepec.pdf. Acesso em 19/07/2011.

http://www.abert.org.br/site/images/stories/pdf/DeclaracaodeChapultepec.pdf
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severamente. 

V – A censura prévia, as restrições à circulação dos meios ou à
divulgação  de  suas  mensagens,  a  imposição  arbitrária  de
informação,  a  criação  de  obstáculos  ao  livre  fluxo
informativo  e  as  limitações  ao  livre  exercício  e
movimentação  dos  jornalistas  se  opõem  diretamente  à
liberdade de imprensa. 

VI – Os meios de comunicação e os jornalistas não devem ser objeto
de discriminações ou favores em função do que escrevam ou digam. 

VII – As políticas tarifárias e cambiais, as licenças de importação de
papel  ou equipamento jornalístico,  a  concessão de frequências  de
rádio e televisão e a veiculação ou supressão da publicidade estatal
não  devem  ser  utilizadas  para  premiar  ou  castigar  os  meios  de
comunicação ou os jornalistas. 

VIII – A incorporação de jornalistas a associações profissionais  ou
sindicais  e  a  filiação  de  meios  de  comunicação  a  câmaras
empresariais devem ser estritamente voluntárias. 

IX – A credibilidade da imprensa está ligada ao compromisso com a
verdade, à busca de precisão, imparcialidade e equidade e à clara
diferenciação  entre  as  mensagens  jornalísticas  e  as  comerciais.  A
conquista  desses  fins  e  a  observância  desses  valores  éticos  e
profissionais  não  devem  ser  impostos.  São  responsabilidades
exclusivas  dos  jornalistas  e  dos  meios  de  comunicação.  Em uma
sociedade livre, a opinião pública premia ou castiga. 

X  –  Nenhum  meio  de  comunicação  ou  jornalista  deve  ser
sancionado  por  difundir  a  verdade,  criticar  ou  fazer
denúncias contra o poder público.

Assim, a liberdade de imprensa, desdobramento lógico da mais
ampla  liberdade  de  expressão,  assegura  ao  jornalista  o  direito  de
expender crítica, ainda que desfavorável e em tom contundente, contra
quaisquer  pessoas  ou  autoridades.  Essa  garantia  fundamental  –  a
liberdade de imprensa – compreende, como bem já assentou o Supremo
Tribunal  Federal,  outras prerrogativas relevantes que lhe são inerentes,
tais como: a) o direito de informar; b) o direito de buscar a informação; c)
o direito de opinar; d) o direito de criticar.
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Ocorre, porém, que o direito de informar e, sobretudo,
de  criticar  não  ostenta  caráter  absoluto,  como  não  o  são
quaisquer direitos ou garantias fundamentais.

Não  se  pode,  portanto,  afastar  a  regra  do  5º,  inciso  X,  da
Constituição  Federal,  cuja  redação  estabelece  que  são  invioláveis  a
intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o
direito  à  indenização  pelo  dano  material  ou  moral  decorrente  de  sua
violação.

Acerca  dos  direitos  de  personalidade,  foi  aprovado,  na  IV
Jornada de Direito Civil, o Enunciado n. 274 do CJF/STJ, segundo o qual
“os direitos de personalidade, regulados de maneira não-exaustiva pelo
Código Civil são expressões da cláusula geral de tutela da pessoa humana,
contida no art. 1º, III, da Constituição Federal.”

Vê-se,  portanto,  que  o  direito  subjetivo  do  indivíduo  de
defender a incolumidade de sua integridade moral, como desdobramento
que é do direito  de personalidade,  traduz a própria  eficácia  da norma
contida no princípio da dignidade da pessoa humana.

Sobre os direitos de personalidade, Flávio Tartuce comenta o
seguinte:

Em síntese,  pode-se afirmar que os  direitos  da personalidade são
aqueles  inerentes  à  pessoa  e  à  sua  dignidade  (art.  1º,  III,  da
CF/1988). Ademais, interessante associar os direitos da personalidade
com cinco grandes ícones,  colocados em prol  da  pessoa no atual
Código Civil e visualizados a seguir:

a)  Vida  e  integridade  físico-psíquica,  estando  o  segundo  conceito
inserido no primeiro, por uma questão lógica.

b)  Nome  da  pessoa  natural  ou  jurídica,  com  proteção  específica
constante  entre  os  arts.  16  a  19  do  CC,  bem  como  da  Lei  de
Registros Públicos (Lei 6.015/73).

c)  Imagem,  classificada  em  imagem-retrato  –  reprodução
corpórea  da  imagem,  representada  pela  fisionomia  de
alguém;  e  imagem-atributo  –  soma  das  qualificações  de
alguém  ou  repercussão  social  da  imagem  (DINIZ,  Maria
Helena, Código Civil..., p. 43).
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d) Honra, com repercussões físico-psíquicas, subclassificada
em  honra  subjetiva  (auto-estima)  e  honra  objetiva
(repercussão social da honra).

e) Intimidade, sendo certa que a vida privada da pessoa natural é
inviolável,  conforme previsão expressa do art.  5º,  X,  da CF/1988:
“são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou
moral decorrente de sua violação”.4 

Como  é  cediço,  havendo  choque  entre  valores  consagrados
constitucionalmente, como é o caso em tela, o exegeta deve-se utilizar da
proporcionalidade,  como  bem  registra  o  Ministro  Luís  Roberto
Barroso, in verbis:

A existência de colisões de normas constitucionais leva à necessidade
de ponderação. A subsunção, por óbvio, não é capaz de resolver o
problema, por não ser possível enquadrar o mesmo fato em normas
antagônicas. Tampouco podem ser úteis os critérios tradicionais de
solução  de  conflitos  normativos  –  hierárquico,  cronológico  e  de
especialização  –  quando  a  colisão  se  dá  entre  disposições  da
Constituição originária. Esses são os casos difíceis, assim chamados
por comportarem, em tese, mais de uma solução possível e razoável.
Neste cenário, a ponderação de normas, bens ou valores é a técnica
a ser utilizada pelo intérprete, por via da qual ele (i) fará concessões
recíprocas, procurando preservar o máximo possível de cada um dos
interesses em disputa ou, no limite, (ii) procederá à escolha do bem
ou  direito  que  irá  prevalecer  em  concreto,  por  realizar  mais
adequadamente a vontade constitucional. Conceito-chave na matéria
é o princípio instrumental da razoabilidade.5

No  caso  dos  autos,  a  sentença,  na  parte  que  interessa,
consignou o seguinte:

In casu, especificamente, o réu utilizou-se de espaço na imprensa
radiofônica local, acusando o autor, então Prefeito do Município de
Bananeiras, de desvio de dinheiro público e compra de votos, através
das seguintes declarações:

“(...)  e  o  dinheiro,  eu pergunto, o que foi  que fizeram com o
dinheiro dos dois postos de saúde? Ninguém explica onde é que
tá  o  dinheiro  dos  dois  postos  de  saúde;  e  não  é  dinheiro  da
Prefeitura,  é  dinheiro  do  Governo  Federal  e  simplesmente  o

4 In Direito Civil – Lei de Introdução e Parte Geral, vol. 1, Ed. Método, 4ª edição, p. 153/154.
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dinheiro sumiu, o dinheiro desapareceu. Até com o dinheiro do
Governo Federal essa Prefeitura é um desastre. Tá aí dois postos
inacabados e o dinheiro desapareceu (...)”

“(...) e como já dissemos realmente essa reforma do hospital foi
uma  reforma  para  alguém,  alguém aí  comeu  muito  dinheiro,
alguém botou muito dinheiro no bolso (…) tem alguma coisa
errada e muito errada com essa reforma do hospital (...)”

“(...) Douglas e seus aliados não se preocupam com isso não, por
que eles acham que o que importa é o seguinte; quando chegar
na  véspera  da  eleição  eles  saem,  botam  um  dinheirinho  no
bolso,  chega  na  casa  de  cada  um  pra  tentar  comprar  a
consciência. Gilson dá dinheiro e acabou e o povo que continue
sofrendo (...)”

Tais  fatos  restaram  incontroversos,  porquanto  absolutamente
comprovados e não desmentidos pelo réu, o qual se limitou a afirmar,
durante  todo  o  curso  do  processo,  que  teria  tão  somente
exteriorizado o seu pensamento e a sua opinião, dentro dos limites
do direito constitucional de liberdade de expressão e sem imputar ao
autor prática de crime ou dirigir-lhe palavras ofensivas. (f. 94/94v)

Ao analisar a notícia veiculada, constato que o réu, ao fazer uso
de termos pejorativos, extrapolou a simples crítica. O recorrente excedeu-
se  no  seu  direito  de  criticar,  de  narrar,  de  noticiar,  de  expor  seus
argumentos,  passando  a  atingir  a  honra  do  recorrido,  inclusive  ao
imputar-lhe a prática de crime de compra de votos.

Chega-se  à  ilação  de  que  a  informação,  vertida  de  maneira
ultrajante,  ostenta  desiderato  difamatório,  traduzindo  nítido  abuso  de
direito, gerando, em consequência disso, ato ilícito e dever de indenizar.

Cito precedentes do STJ nesse sentido:

RECURSO  ESPECIAL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  DANO  MORAL.
MATÉRIA  JORNALÍSTICA.  EXTRAPOLAÇÃO  DO  DIREITO  DE
INFORMAR.  OFENSA  À  HONRA  CONFIGURADA.  REEXAME  DE
PROVAS.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  Nº  7/STJ.  CONDENAÇÃO  À
PUBLICAÇÃO  INTEGRAL  DA  SENTENÇA.  LEI  DE  IMPRENSA.  NÃO
RECEPÇÃO.  STF.  ADPF  Nº  130/DF.  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER
INSUBSISTENTE.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  LEGAL  OU

5 Novos Paradigmas e Categorias da Interpretação Constitucional,  in Interpretação Constitucional – Reflexões
sobre (a Nova) Hermenêutica, Organizador Bernardo Gonçalves Fernandes, Ed. Juspodivm, p. 167.
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CONSTITUCIONAL.  DIREITO  CONSTITUCIONAL  DE  RESPOSTA.
DISTINÇÃO.

1.  Consoante  a  jurisprudência  sedimentada  nesta  Corte
Superior, os direitos à informação e à livre manifestação do
pensamento, apesar de merecedores de relevante proteção
constitucional,  não possuem caráter  absoluto,  encontrando
limites  em  outros  direitos  e  garantias  constitucionais  não
menos  essenciais  à  concretização  da  dignidade  da  pessoa
humana,  tais  como  o  direito  à  honra,  à  intimidade,  à
privacidade e à imagem.

2. No desempenho da nobre função jornalística, o veículo de
comunicação não pode descuidar de seu compromisso ético
com a veracidade dos fatos narrados e, menos ainda, assumir
postura injuriosa ou difamatória com o simples propósito de
macular a honra de terceiros.

3.  A  desconstituição  das  conclusões  a  que  chegou  o  Tribunal  de
origem -  no  tocante  ao  conteúdo  ofensivo  da  matéria  jornalística
publicada  na  revista  VEJA  com  o  título  "Sequestro  Fajuto"  e  à
responsabilidade  da  editora  ré  pelo  dever  de  indenizar  os  danos
morais dessa publicação resultantes - ensejaria incursão no acervo
fático-probatório da causa, o que, como consabido, não se coaduna
com a via do recurso especial,  a teor do que dispõe a Súmula nº
7/STJ.

4.  A  partir  do  julgamento  definitivo  da  ADPF  nº  130/DF,  pelo
Supremo Tribunal Federal, restou reconhecida a não recepção da Lei
nº 5.250/1967 (Lei de Imprensa) pela Constituição Federal de 1988
e, com isso, a inaplicabilidade do art. 75 daquele diploma legal, que
estabelecia que a sentença cível (ou criminal), transitada em julgado,
deveria ser publicada, a pedido do interessado e por determinação da
autoridade competente, em jornal, periódico ou através de órgão de
radiodifusão de real circulação, ou expressão, às expensas da parte
vencida ou condenada.

5. É assente na jurisprudência da Segunda Seção que o direito de
impor ao ofensor o ônus de publicar integralmente a decisão judicial
condenatória proferida em seu desfavor, que não se confunde com o
direito constitucional de resposta, não encontra fundamento direto na
legislação vigente e  tampouco na Constituição Federal,  não sendo
abrangido  também  pelo  princípio  da  reparação  integral  do  dano,
norteador da legislação civil brasileira. Precedentes.
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6. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1297426/RO, Rel.
Ministro  RICARDO  VILLAS  BÔAS  CUEVA,  TERCEIRA  TURMA,
julgado em 03/11/2015, DJe 10/11/2015).

CIVIL.  DANOS  MORAIS.  DOCUMENTO  ESCRITO  IMPUTANDO  A
PECHA  DE  “MENTIROSO”  A  ADVERSÁRIO  POLÍTICO.  LIDO  EM
PROGRAMA RADIOFÔNICO E POSTERIORMENTE DISTRIBUÍDO EM
VIA  IMPRESSA.  REPROVABILIDADE  EVIDENTE.  CONDENAÇÃO  DE
ACORDO COM OS PRECEDENTES. 1  - A crítica entre políticos que
desvia  para  ofensas  pessoais,  atribuindo  a  prática  de  mentir  ao
adversário, causa dano moral, porque mentir é conduta socialmente
desabonadora.  2 - A garantia  constitucional  de liberdade de
manifestação do  pensamento  (art.  5.º,  IV)  deve  respeitar,
entre outros direitos e garantias fundamentais protegidos, a
honra das pessoas, sob pena de indenização pelo dano moral
provocado, como decorre dos termos do art. 5.º, V e X, da CF.
Não se  deve  confundir,  por  consequência,  liberdade  de  expressão
com  irresponsabilidade  de  afirmação.  Recurso  especial  provido.
(REsp 801.249/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 09/08/2007, DJ 17/09/2007, p. 257).

À luz do exposto, estou persuadido de que o caso não merece a
proteção  constitucional  da  liberdade  de  expressão  e  de  imprensa,
traduzindo abuso de direito.

Ressalte-se, ademais, que, de acordo com a jurisprudência do
STJ,  "o dano moral  não depende de prova;  acha-se  in  re  ipsa"  (REsp
296.634/RN, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, DJ 26.8.2002), pois "não há
falar em prova do dano moral, mas, sim, na prova do fato que gerou a
dor, o sofrimento, sentimentos íntimos que o ensejam" (REsp 86.271/SP,
Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 9.12.97).

No que diz respeito ao quantum da verba indenizatória, fixada
na origem em R$ 10.000,00 (dez mil reais), entendo-o proporcional.

No plano doutrinário é cediço que:

A indenização por danos morais deve traduzir-se em montante que
represente advertência ao lesante e à sociedade de que não se aceita
o  comportamento  assumido,  ou  o  evento  lesivo  advindo.
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Consubstancia-se, portanto, em importância compatível com o vulto
dos  interesses  em  conflito,  refletindo-se,  de  modo  expresso,  no
patrimônio do lesante, a fim de que sinta, efetivamente, a resposta
da ordem jurídica aos efeitos do resultado lesivo produzido. Deve,
pois,  ser  quantia  economicamente  significativa,  em  razão  das
potencialidades do patrimônio do lesante.6 

José Raffaelli Santini trata do assunto nos termos a seguir:

Na verdade, inexistindo critérios previstos por lei a indenização deve
ser  entregue  ao livre  arbítrio  do julgador  que,  evidentemente,  ao
apreciar  o  caso  concreto  submetido  a  exame  fará  a  entrega  da
prestação jurisdicional de forma livre e consciente, à luz das provas
que  forem produzidas.  Verificará  as  condições  das  partes,  o  nível
social,  o  grau  de  escolaridade,  o  prejuízo  sofrido  pela  vítima,  a
intensidade da culpa e os demais fatores concorrentes para a fixação
do dano, haja vista que costumeiramente a regra do direito pode se
revestir de flexibilidade para dar a cada um o que é seu. [...] Melhor
fora, evidentemente, que existisse em nossa legislação um sistema
que  concedesse  ao  juiz  uma  faixa  de  atuação,  onde  se  pudesse
graduar a reparação de acordo com o caso concreto. Entretanto, isso
inexiste.  O  que  prepondera,  tanto  na  doutrina,  como  na
jurisprudência, é o entendimento de que a fixação do dano moral
deve ficar ao prudente arbítrio do juiz.7 

A jurisprudência já sedimentou que, na fixação da indenização,
é:

Recomendável  que  o  arbitramento  seja  feito  com  moderação,
proporcionalmente  ao  grau  de  culpa,  ao  nível  socioeconômico  do
autor e, ainda, ao porte econômico do réu, orientando-se o juiz pelos
critérios  sugeridos  pela  doutrina  e  pela  jurisprudência,  com
razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento
à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso.8

Reputo  que  o  valor  da  indenização  seguiu  os  vetores
doutrinários e jurisprudenciais aplicáveis à espécie, devendo ser mantido.

6 BITTAR, Carlos Alberto. Reparação civil por danos morais. RT, 1993, p. 220. 

7 In Dano moral: doutrina, jurisprudência e prática, Agá Júris, 2000, p. 45.

8 REsp 240.441/MG, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, julgado em 25/04/2000, DJ
05/06/2000, p. 172.
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Com  estas  considerações,  nego  provimento  à  apelação,
mantendo incólume a sentença vergastada.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 30
de agosto de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                              Relator
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